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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.377
De 17 de março de 2021

	 Institui a língua brasileira de sinais 
(libras) e a tradução simultânea dos 
trabalhos parlamentares nas sessões 
da Câmara Municipal de Mirassol.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica assegurado aos surdos e deficientes 
auditivos o direito à inclusão, à comunicação e a informação 
através da tradução simultânea, por intérpretes do sistema 
LIBRAS, dos trabalhos parlamentares da Câmara Municipal 
de Mirassol.

Parágrafo Único - As sessões plenárias (ordinárias e 
extraordinárias) e as sessões solenes da Câmara Municipal, 
bem como, as transmissões em TV ou nas redes sociais, 
serão traduzidas simultaneamente por intérpretes da 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e demais recursos de 
expressão a ela associados.

Art.2º - Para executar o disposto nesta Lei, a Câmara 
Municipal poderá contratar intérpretes da Língua Brasileira 
de Sinais (LIBRAS) e firmar convênios/parcerias com órgãos 
e entidades públicas ou privadas que atuem no atendimento 
de surdos e deficientes auditivos.

Art.3º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 17 de março de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

LEI Nº 4.378
De 17 de março de 2021

Proíbe o manuseio, a utilização, 
a queima e a soltura de fogos de 
estampidos e de artifícios, assim como 
de quaisquer artefatos pirotécnicos de 
efeito sonoro ruidoso no município de 
Mirassol, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e 
a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como 
de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso 
em todo o território do Município de Mirassol.

Parágrafo Único - Excetuam-se da regra prevista no 
“caput” deste artigo os fogos de vista, assim denominados 
aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido, 
assim como os similares que acarretam barulho de baixa 
intensidade.

Art.2º - A proibição a que se refere esta Lei estende-se 
a todo o Município, em recintos fechados e abertos, áreas 
públicas e locais privados.

Art.3º - O descumprimento ao disposto nessa Lei 
acarretará ao infrator a imposição de multa na monta de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que será dobrado na 
hipótese de reincidência, entendendo-se como reincidência 
o cometimento da mesma infração num período inferior a 30 
(trinta) dias.

Parágrafo Único - A multa de que trata o “caput” deste 
artigo será atualizada anualmente pela variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste 
índice, será adotado outro a ser criado por legislação federal 
que reflita e reponha o poder aquisitivo da moeda.

Art.4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art.5º - O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
publicação.

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 17 de março de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão -Chefe da Divisão de 
Comunicações Administrativas
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Decretos

DECRETO Nº 5.814
	 Nomeia Comissão Paritária de 
Controle - Gratificação por Desempenho 
de Atividade Delegada.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando a edição da Lei Municipal nº 4.170, 
de 26 de fevereiro de 2.019, que criou a Gratificação por 
Desempenho de Atividade Delegada;

Considerando o disposto no artigo 5º da mencionada Lei;

DECRETA:

Art.1º - Nomeia a Comissão Paritária de Controle para 
acompanhamento do Convênio a ser celebrado entre o 
Município de Mirassol e o Governo do Estado de São Paulo, 
através da Secretaria de Estado da Segurança Pública, 
conforme disposto no artigo 5º da Lei Municipal nº 4.170, 
de 26 de fevereiro de 2019, composta pelos seguintes 
membros:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

I.	 Milton Fabio Busquim Zanini, Diretor do 
Departamento de Trânsito;

II.	 Mariza Vieira Bilachi, Encarregada de Serviços no 
Departamento de Trânsito.

REPRESENTANTES DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

I.	 Tenente Coronel PM Marcelo Perin Monteiro, 
Comandante do 52º Batalhão de Polícia Militar do Interior;

II.	 Major PM Mário Luciano Siconeli, Subcomandante 
do 52º Batalhão de Polícia Militar do Interior.

§ 1º - A Presidência da Comissão Paritária de Controle, 
fica a cargo do membro Milton Fabio Busquim Zanini, 
devendo prevalecer o seu voto na ocorrência de empate por 
ocasião das deliberações do colegiado.

§ 2º - Incumbirá à Comissão Paritária de Controle:

I.	 Propor alterações no plano de trabalho que integra o 
convênio;

II.	 Acompanhar a execução do convênio;

III.	 avaliar a quantidade necessária de efetivo para 
o desempenho da atividade delegada e encaminha-la ao 
Comando da Polícia Militar;

IV.	 conferir o emprego de pessoal disponibilizado pela 
Polícia Militar, atestando o número de horas despendidas 
por cada Militar Estadual no exclusivo exercício da atividade 
delegada, bem como o montante total a ser transferido pela 
Prefeitura, de acordo com os valores fixados no convênio;

V.	 propor as adequações que se fizerem necessárias.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário e em 
especial o Decreto Municipal nº 5.550 de 01 de julho de 
2019.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 17 de março de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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